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Of. 190/2025                                                             Porto Alegre, 05 de setembro de 2025. 

 

Magnífica Reitora 

Profa. Jenifer Saffi  - Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 

– UFCSPA, 

 

Ao cumprimentá-la cordialmente, a Coordenação da ASSUFRGS SINDICATO 

informa, através deste, que com forme deliberação da categoria reunida em assembleia na 

data de ontem – 04/09 -, aderiu a paralisação de 48 horas, nos dias 10 e 11 de setembro, 

convocada pela FASUBRA SINDICAL. Na data terá realização de 

paralisações/mobilizações locais e Caravana Nacional para Brasília/DF. 

Marcando o “Dia Nacional de Lutas: Contra a Reforma Administrativa e em 

Defesa do Cumprimento Integral do Acordo de Greve” realizado em 2024. É um chamado 

à paralisação nacional dos servidores Técnico-Administrativos em Educação – TAE’s.  

Nesse sentido a ASSUFRGS SINDICATO está convocando todas/os 

servidoras/es TAE’s, a paralisarem suas atividades laborais dias 10 e 11 de setembro 

do corrente e participarem das atividades da ASSUFRGS SINDICATO. 

Por fim, atendendo ao parágrafo único do art.3º da Lei nº 7.783/89, aplicável aos 

servidores púbicos por ocasião do julgamento do Mandato de Injunção nº 712/PA no 

Supremo Tribunal Federal, a Entidade notifica com antecedência mínima de 72 horas. 

Sem mais, ficamos no aguardo da confirmação de recebimento.  

Atenciosamente, 

Coordenação da ASSUFRGS SINDICATO 

 

À Magnífica Reitora 

Profa. Jenifer Saffi 

Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA, 

Sarmento Leite, 245 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90050-170. 


